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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9219/2025
PRESTAçÃO DE SERVrçOS

CoNTRATANTE: O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito
público, CNP.I n. 95.684.5rU/0001-26, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal,
oScAR DELGADO, brasileiro, titular da Cédula de ldentidade RG n.e. 6.296.081-7 e inscrito no

CPF/MF sob n.e. 701.594.329-87.

CONTRATADA: 61.145.106 Alan Cordeiro de Andrade, inscrita no CNPJ 61.145.106/0001-78,
localizada no Sitio Rio Bandeira, s/n, Rural - Santa Maria do Oeste, Paraná, Representada pelo

5r. Alan Cordeiro de Andrade, inscrito no CPF np 094.826.739-99, residente e domiciliado na

cidade de Santa Maria do Oeste/PR, pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal

n'. 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, e atendidas às cláusulas e condições
que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA CONTRATAçÃO

DE PESSOAT POR EMPRESA TERCEIRIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE OPERAçÂO DE

MÁQUINAS PESADAS vIsANDo ATENDER As NECESSIDADES DA SEGRETARIA MUNIGIPAL DE

vlAçÃO oE SANTA MARIA DO OESTE -PR." e especificações e quantidades descritas no EDITAL

DE CREDENCIAMENTO N.S OO3/2025.

Parágrafo único. lntegram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.e 003/2025, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

cúusutA SEGUNDA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os

TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Constituem obrigações dâ CONTRATADA, além das demais previstas no EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.9 OO3/2025.
I - Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

ll - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE durante a

vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,

L

Dotação

2025 2500 3.3.90.39.00.00
ouTRos sERvrços DE

TERCEIROS . PESSOA

JURíDICA

rdinários (Livres)

- Recur 1o.oo2.26.782.
2601.2056

Do Exercício

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ÊSTADO OO PARANÁ

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária e financeira:

Exercíclo Conta dô

despesa

Natureza lFonte de recurso lFuncional lcrupo da

I |programática lfonte
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previdenciá rios, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento;
lll - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assunridos com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato;
lV - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei ne. 8.078190 - Código de Defesa do
consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;
V - Prestar esclarecimentos, a quralquer tempo, quanto à prestação de serviços, à

CONTRATANTE;

Vl - Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas pela

CONTRATANTE;
Vll - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal,
durante a execução do contrato;
Vlll - Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução;
lX - Participar de reuniôes quando convocado;

X - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social,

trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou venham a

resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes;

Xl - Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo inteira
responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados;
xll - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados;
Xlll - Não transferir a terceiros, no totãl ou parcialmente as obrigações assumidas no contrato;
XIV - Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos serviços
realizados.

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.9 OO3/2025.

| - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com â CONTRATADA, efetuando os
pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento.

ll - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizerem necessários à execução da contratação;
lll - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratação;
lV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência
à Administração, previsão constante na lei n' 14.133/21;
Vl - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretâmente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade as previsões constantes na
lei n" 14.133/21.

cúusutA eutNTA - Dos LocArs E DE pREsrAçÃo Dos sERvtços

A prestação dos serviços irá abranger o perímetro urbano e rural de Santa Maria do Oeste

CNPJ: 95.684.544i0001 -26

CúUSUTA QUARTA - DAs oBRIGAçÔE5 DA GoNTRATANTE

B
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A fiscalização do presente contrato será realizado pelo servidor Desi8nado pela Secretaria

Municipal de Viação, senhor Nllson Palhano de Matos.

Caberá ao Fiscal e ao Gestor observar durantê a vigência do Contrato se as obriSações assumidas
pela Contratada estão sendo cumpridas, bem como, se estão sendo mantidas todas as condições

dê habilitação e de qualificação técnica exigidas.

Essa fiscalização não exime a Contratada das responsabilidades oriundas de falhas e/ou
omissões.

A gestão documental do objeto será exercida pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos
do Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

cúusulA sÉTrMA - Do vALoR E coNDtçÔEs DE PAGAMENTo

o valor a ser pago para a Contratada é o constante do item 3 do Termo de Referência do Edital

de chamamento n.e 003/2025, conforme abaixo descriminado:

1. O pagamento será efetuado até trinta (30) dias após a entrega da nota fiscal relativa ao

número de horas trabelhadas no mês, devidamente assinada e aprovada por esta

municipalidade, atestando a execução dos serviços.

2. Nenhum pagamento será efetuado pela CREDENCIANTE ao CREDENCIADO enquanto

pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora

decorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por atraso de

pagamento. Havendo erro na nota fiscal, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

aquela será devolvida ao credenciado e o pagamento ficará pendênte até que a regularização

esteja sanada. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

QTD/HORA POR

OPERADOR

VALOR

UNIT.
03 Operador

escavadeira

de 2400 Rs 33,33 Rs 79.992,00

CúUSUtA OITAVA - DA vIGÊNcIA

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

cúusurÁ sExrA - DA FrscALrzAçÃo

A gestão do presente contrato será realizada por servidor Senhor ELIZEU SCHREINER.

ITEM DESCRTçÃO VALOR TOTAL 12 (DOZE)

MESES
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O contrato terá vigência de l(um) ano podendo ser prorrogado por meio de Termo aditivo, por

um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal ne

14.733 /2O2r.

o descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contrâditório

e a ampla defesa à CoNTRATADA, das sanções previstas na Lei n" 14.133/21'

cúusuLA DÉcrMA - DA suBcoNrRATAçÃo

É vedado à CONTRATADA a subcontratação do objeto deste Contrato, ou a cessão ou

transferência do contrato, ainda que parcial, para outra empresa, sendo nulo de pleno direito
qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das cominações legais e

contratuais.

cúusuLA DÉctMA pRtMEIRA - DA PRolBlçÃo

Para a execução do obieto desta contratação fica expressamente proibido à contratada utilizar-

se de trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a legislação

vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo de contratação (aprendizagem ou não) e

atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando assegurado à contratante a fiscalização

destas condutas, sob pena de rescisão contratual por justa causa.

cúUSUtA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCIsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido em conformidade as previsões constantes na lei n"

74.133/2t.

§ 1e A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato,
limitada ao valor dos pre.juízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a

completa indenização dos danos.

§ 2e Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

§ 3s Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da proibição de contratação
de mão-de- obra infantil para a execução do objeto deste contrato, bem como a utilização de
mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades proibidas para a idade.

cúusuLA DÉctMA TERGETRA - DAs olsposlçÕEs GERAts

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne. 14.133/21 e demais
regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas normas e princípios gerais dos
contratos.

4l^

cúUsULA NONA . DAS PENALIDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
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Parágrafo Único- O presente contrato não gera vínculo empregatício entre as partes, tendo em
vista o caráter autônomo da prestação de serviço.

cúusuu oÉcrtvtA eUARTA - Do FoRo

Para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Pitangã,
Estado do Paraná com renúncia expressa de quâlquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual êm 02
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Agosto de 2025.

Contrata
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o

OSCAR DEIGADO
Prefeito Municipal

Testem unhas:

ELIANE DE FARIA RODRIGUES

RG.: 11.046.544-0
CPF: 1.01.496.509-81

61.145.106 Alan Cordeiro de Andrade
Contratado

ANDREIA KAVIAK

RG.: 13.498.652-2
CPF: 101.862.579-88
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